
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
PALÁCIO DOUTOR FLORO BARTOLOMEU

ESTADO DO CEARÁ

PROJETO DE LEI N°                                   DE 21 NOVEMBRO DE 2024

Vereador Autor JOSÉ ADAUTO ARAÚJO RAMOS 

Ementa:  Reconhece  de  utilidade  Pu� blica  o 
INSTITUTO SERVOS DE SÃO PEREGRINO  e  adota 
outras provide�ncias. 

FAÇO  SABER  que  a  CA" MARA  MUNICIPAL  aprovou  e  promulgo  a  seguinte  Lei 
Municipal: 

Art.  1º  Fica  reconhecido  de  Utilidade  Pu� blica,  o  INSTITUTO  SERVOS  DE  SA- O 
PEREGRINO, Pessoa Jurí�dica de direito privado, sem fins lucrativos,  devidamente 
registrada no CNPJ n° 57.493.555/0001-30, com sede na Rua Vicente Leite, n° 185,  
Novo  Juazeiro.  Que  tem  como  finalidade  a  prestaça@o  de  cuidados  paliativos  e 
assiste�ncia  integral  a  pacientes  oncolo� gicos,  proporcionando  suporte  fí�sico, 
emocional e espiritual, alinhado aos princí�pios da bioe� tica e da humanizaça@o. 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaça@o. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposiço@ es em contra� rio. 

Sala das sesso@ es da Ca�mara Municipal de Juazeiro do Norte – CE, 21 de NOVEMBRO 
de 2024. 

ADAUTO ARAÚJO 

VEREADOR AUTOR 


